
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 72/2024

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90002/2024

PROCESSO  23332.250585.2024-36

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Santa Inês, com sede na Rodovia BR 420,

Km 2,5, Bairro Rural, na cidade de Santa Inês, no estado da Bahia, inscrito no CNPJ nº 10.724.903/0002-50,

neste ato representado pela Diretora Geral, Profª. Genilda de Souza Lima, nomeada pela Portaria nº 281, de 18

de Março de 2022, publicada no DOU de 21 de Março de 2022, portadora da matrícula funcional nº 2526625,

inscrita no CPF sob o nº 957.215.095-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 90002/2024 , processo administrativo

n.º  23332.250585.2024-36, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual  aquisição de gêneros alimentícios

para atender a demanda do Refeitório e das aulas práticas do curso Técnico em Alimentos do

Instituto Federal Baiano - Campus Santa Inês, especificado(s) no(s) itens do Termo de Referência,

anexo I do edital de Pregão nº 90002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR: BAHIA CESTAS LTDA

CNPJ:  05.788.360/0001-13

Endereço:  RUA NILO PEÇANHA 41 - TERREO - CALÇADA, SALVADOR/BA

Telefone: 71 3037-8008

Email.:  fern_jr@msn.com

Representante Legal: FERNANDO SANTOS OLIVEIRA

CPF nº: 063.629.905-870 RG: 1355111 SSP BA

Item

do

TR

Especificação
Marca/

Modelo
QTD Unid.

V.

Unitário

R$

08

Arroz parboilizado, tipo 1, longo, constituídos

de grãos inteiros, com umidade permitida em

lei, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas e larvas, acondicionado em pacote

de 01 kg e embalagem secundária plástica

resistente com peso líquido de 30 kg. Prazo

de validade mínimo de 6 meses a partir data

de entrega 

Elite 6000 Kg 5,15



09

Arroz polido, tipo 1, longo, constituídos de

grãos inteiros, com umidade permitida em

lei, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas e larvas, acondicionado em pacote

de 01 kg e embalagem secundária plástica

resistente com peso líquido de 30 kg. Prazo

de validade mínimo de 6 meses a partir data

de entrega. 

Elite 600 Kg 6,00

15

Bacon, industrializado, de 1ª qualidade. O

produto deve apresentar as características

normais de conservação, estando isento de

sujidades de qualquer natureza, parasitas e

bolores. Acondicionado em embalagens

plásticas que devem apresentar rótulo com

as devidas especificações do produto. Prazo

de validade mínimo de 6 meses a partir da

data de entrega. 

Suinco 300 Kg 20,00

23

Biscoito doce, tipo maisena, sabor leite

composição básica farinha de trigo, gordura

vegetal hidrogenada, açúcar e outras

substâncias permitidas, acondicionado em

saco plástico impermeável, fechado,

reembalado em caixa de papel vedada, com

350 gramas com sub embalagens internas.

As embalagens devem conter externamente

os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

data de validade, quantidade de produto.

Validade mínima de 6 meses a partir da data

de entrega. 

Vitarela 300 Pacote 6,90

26

Carne bovina, bucho, apresentação: peça

inteira, estado de conservação: congelada. A

embalagem deve conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto, número do registro

no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e

carimbo de inspeção do SIF ou SIE.

Frisa 300 Kg 12,90

27

Carne bovina, mocotó, apresentação:

cortada, estado de conservação: congelada.

A embalagem deve conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto, número do registro

no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e

carimbo de inspeção do SIF ou SIE 

Frisa 100 Kg 10,90

28

Carne bovina, músculo traseiro,

apresentação: peça inteira, processamento:

sem osso, estado de conservação:

congelada. A embalagem deve conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais,

número de lote, quantidade do produto,

número do registro no Ministério da

Agricultura/SIF/DIPOAe carimbo de inspeção

do SIF ou SIE. 

Frisa 350 Kg 17,20



29

Carne bovina, tipo sal presa, salgada, corte:

coxão mole - charque, apresentação: em

mantas, estado de conservação: seca. A

embalagem deve conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto, número do registro

no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOAe

carimbo de inspeção do SIF ou SIE. 

CMP 100 Kg 29,50

33

Carne bovina congelada, patinho, em peca

proveniente de animais bovinos sadios,

abatidos sob inspeção veterinária,

procedente de quarto traseiro, manipulado

em condições higiênicas sanitária. O patinho

é o corte constituído das massas musculares

da face anterior do coxão, eque envolve o

fêmur. O corte é obtido pela liberação, à

faca, da carne que se encontra junto a face

anterior do fêmur, após sua liberação do

coxão duro e do coxão mole e da retirada da

patela. A carne bovina deverá sofrer

processo de congelamento rápido em

temperatura de 35º c (trinta e cinco graus

centigrados negativos) ou inferior. A carne

bovina em peça congelada no corte patinho

se apresentar em cortes correspondentes a

peça, som peso entre 2,7 kg (dois quilos e

setecentos gramas)e 5,4 kg (cinco quilos e

quatrocentos gramas). A entrega deve

acontecer em embalagens plásticas

individuais, contendo lote, prazo de validade,

informações nutricionais, o carimbo SIF.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega. (Cota reservada

ME/EPP)

FRISA 732 Kg 28,60

35

Carne bovina congelada, alcatra com

maminha, em peca proveniente de animais

bovinos sadios, abatidos sob inspeção

veterinária, procedente de quarto traseiro,

manipulado em condições higiênicas

sanitária. A Alcatra com Maminha fica

localizada na parte traseira do boi e dá

origem a diversos sub cortes, como o miolo

da alcatra, baby beef, bombom da alcatra,

rolha da alcatra, e maminha. Esse corte

possui fibras curtas, que garantem maior

maciez. A carne bovina deverá sofrer

processo de congelamento rápido em

temperatura de 35º c (trinta e cinco graus

centigrados negativos) ou inferior. A carne

bovina em peça congelada no corte alcatra

com maminha se apresentarem

cortes correspondentes a peça, com peso

entre 1,2 kg (um quilo e duzentos gramas) e

3,0 kg (três quilos). A entrega deve

acontecer em embalagens plásticas

individuais, contendo lote, prazo de validade,

informações nutricionais, o carimbo SIF.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega. (Cota reservada

ME/EPP)

FRISA 750 Kg 33,80



36

Carne bovina, tipo Paleta, industrializada de

2ª para preparações diversas. A paleta é

uma carne que possui fibras musculares

curtas e magras. Pertencente ao braço do

boi, os cortes podem ter diversas

características como gorduras concentradas.

A carne bovina deverá sofrer processo de

congelamento rápido em temperatura de 35º

c (trinta e cinco graus centigrados negativos)

ou inferior. A carne bovina em peça

congelada no corte paleta, deve se

apresentar em cortes correspondentes a

peça, com peso entre 02 kg (dois quilos) e

03 kg (três quilos). A entrega deve acontecer

em embalagens plásticas individuais,

contendo lote, prazo de validade,

informações nutricionais, o carimbo SIF.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega 

FRISA 2050 Kg 23,20

37

Carne bovina industrializada de 1ª qualidade,

fígado, apresentação congelado,

Temperatura de entrega -18°C, em

embalagens plásticas individuais de +/- 20

kg, contendo lote, prazo de validade,

informações nutricionais, o carimbo SIF.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega. 

FRISA 600 Kg 10,50

39

Carne bovina industrializada de 1ª tipo

paulista, apresentação congelado.

Temperatura de entrega -18°C, em

embalagens plásticas individuais de +/- 25

kg, contendo lote, prazo de validade,

informações nutricionais, o carimbo SIF.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega.(Cota reservada

ME/EPP)

FRISA 750 Kg 30,50

41

Carne de frango, tipo coxa e sobrecoxa SEM

DORSO, congelado características adicionais

do congelado, temperatura de entrega –

18°C. em embalagens plásticas individuais

de +/- 01 kg, em caixas de 20 kg, contendo

lote, prazo de validade, informações

nutricionais, o carimbo SIF. Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir data de

entrega. (Item aberto para ampla

concorrência)

NATURAVES 5625 Kg 9,70

42

Carne de frango, tipo coxa e sobrecoxa SEM

DORSO, congelado características adicionais

do congelado, temperatura de entrega –

18°C. em embalagens plásticas individuais

de +/- 01 kg, em caixas de 20 kg, contendo

lote, prazo de validade, informações

nutricionais, o carimbo SIF. Prazo de validade

mínimo de 12 meses a partir data de

entrega. (Cota reservada ME/EPP)

NATURAVES 1875 Kg 19,00

44

Carne de frango, tipo filé peito sem osso e

sem pele, congeladas acondicionadas em

embalagens plásticas individuais de 1 kg, em

caixas de 20 kg, contendo lote, prazo de

validade, informações nutricionais, o carimbo

SIF. Temperatura de entrega – 18°C. Prazo

de validade mínimo de 1 ano a partir data de

entrega

NATURAVES 1137 Kg 19,50



45

Carne suína, tipo pernil sem osso, congelada,

Temperatura de entrega - 18°C, em

embalagens plásticas individuais de +/- 25

kg, contendo lote, prazo de validade,

informações nutricionais, o carimbo SIF.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega. 

SUINCO 1550 Kg 18,50

46

Carne suína, tipo bisteca, já cortada,

congelada, Temperatura de entrega - 18°C,

em embalagens plásticas individuais de +/-

25 kg, contendo lote, prazo de validade,

informações nutricionais, o carimbo SIF.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega. 

RESENDE 1500 Kg 30,00

47

Carne Suína, Tipo Costela, defumada,

apresentação: em mantas, estado de

conservação: resfriada. A embalagem deve

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto, número do registro no Ministério da

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de

inspeção do SIF ou SIE. 

CMP 100 Kg 30,00

48

Carne suína, tipo costela, salgada,

apresentação: em mantas. A embalagem

deve conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto, número do registro no Ministério da

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de

inspeção do SIF ou SIE 

CMP 150 Kg 30,00

49

Carne Suína, Tipo Lombo, defumado,

apresentação: peça inteira, estado de

conservação: resfriada. A embalagem deve

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto, número do registro no Ministério da

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de

inspeção do SIF ou SIE. 

CMP 150 Kg 32,00

50

Carne suína, tipo pé, salgada, apresentação:

cortada, estado de conservação: resfriada A

embalagem deve conter externamente os

dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote,

quantidade do produto, número do registro

no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e

carimbo de inspeção do SIF ou SIE. 

CMP 50 Kg 27,50

57

Côco ralado, sem açúcar, a base de polpa de

coco desidratado. A embalagem deverá estar

íntegra e conter todas as informações de

acordo as especificações técnicas da

ANVISA. Embalagens com 1 kg. Prazo de

validade mínimo de 6 meses a partir data de

entrega.

DUBOM 180 Pacote 18,50



68

Farinha de trigo especial para panificação,

acondicionada em embalagem limpa, não

violada e resistente. A embalagem deve

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto. O produto deverá apresentar

validade mínima de 70 (setenta) dias a partir

da data de entrega do produto, de acordo

com a resolução 12/78 da CNNPA. Prazo de

validade de no mínimo 6 meses a partir da

entrega do produto. Saco de 25 kg. 

PREDILETA 200
Saco de

25Kg
98,00

75

Feijão branco, tipo I, novo, constituído de

grãos inteiros e sadios, com a umidade

permitida em lei, isento de material terroso,

sujidades e misturas de outras espécies.

Acondicionado em pacote de 500 g.

Embalagem secundária plástica resistente ao

peso. Com registro do ministério da

agricultura. Prazo de validade de no mínimo

6 meses a partir da entrega do produto 

RIO

IMPERIAL
120

Pacote de

500 g
5,98

77

Feijão preto, tipo 01, novo, constituído de

grãos inteiros e sadios, com umidade

permitida em lei, isento de material terroso,

sujidades e mistura de outras espécies,

acondicionado em pacote de 01 kg e

embalagem secundária plástica resistente

com peso líquido de 30 kg, com registro do

ministério da agricultura. Prazo de validade

de no mínimo 6 meses a partir da entrega do

produto

RIO

IMPERIAL 1500 Kg 7,40

78

Feijão, tipo fradinho, tipo 01, novo,

constituído de grãos inteiros e sadios, com

umidade permitida em lei, isento de material

terroso, sujidades e mistura de outras

espécies, acondicionado em pacote de 01 kg

e com registro do ministério da agricultura.

Prazo de validade de no mínimo 6 meses a

partir da entrega do produto 

RIO

IMPERIAL
500 Kg 6,10

97

Leite de côco – leite de coco natural integral,

concentrado, sem adição de açúcar, essência

de côco e corante branco, isento de

sujidades, parasitas, larvas, com aspecto cor,

cheiro e sabor próprios. Acondicionado em

vidros apropriados com 500 ml, embalados

em caixas de papelão limpas, integradas e

resistentes. A embalagem deverá conter

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade,

quantidade de produto e atender as

especificações técnicas da ANVISA e

INMETRO. Caixa com 12 de 500ml. Prazo de

validade de no mínimo 6 meses a partir da

entrega do produto

DUBOM 840
Garrafa

500ml
5,50

103

Linguiça calabresa, tipo toscana de frango,

ingredientes carnes de frango, empacotada a

vácuo em embalagem plástica de 3 kg. Com

certificado de Inspeção Estadual ou Federal.

Prazo de validade de no mínimo 6 meses a

partir da entrega do produto. 

NATURAVES 1000 Kg 28,00



104

Linguiça calabresa, tipo toscana mista,

ingredientes carnes suína e frango,

empacotada a vácuo em embalagem plástica

de 3 kg. Com certificado de Inspeção

Estadual ou Federal. Prazo de validade de no

mínimo 6 meses a partir da entrega do

produto. 

AVIVAR 500 Kg 27,00

105

Linguiça mista, tipo josefina, defumada,

empacotada a vácuo em embalagem plástica

de 3 kg. Com certificado de Inspeção

Estadual ou Federal. Prazo de validade de no

mínimo 6 meses a partir da entrega do

produto. 

FRISA 200 Kg 31,50

106

Linguiça, tipo defumada, ingredientes carnes

suína, empacotada a vácuo em embalagem

plástica de 5 kg ou 10 kg tipo sadia.

Certificado de Inspeção Estadual ou Federal.

Prazo de validade de no mínimo 6 meses a

partir da entrega do produto. 

FRISA 310 Kg 28,50

109

Manteiga com sal – acondicionada em latas

de 1 kg. Produto deve apresentar sabor

encorpado, consistência firme. A embalagem

deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número do lote, data de

validade, quantidade de produto e atender

as especificações técnicas da ANVISA e

INMETRO, temperatura de acondicionamento

de 10º c. Caixa com 02 unidades. Prazo de

validade de no mínimo 6 meses a partir da

entrega do produto 

TRES

GIGANTES
750 Kg 61,50

110

Margarina vegetal – cremosa, com sal,

composto de 80% de lipídios, obtida da

emulsão de gorduras e óleos alimentares

vegetais, podendo conter vitamina e outras

substâncias permitidas, com aspecto cor,

cheiro e sabor próprio, acondicionado em

balde plástico com 15 kg. Prazo de validade

de no mínimo 6 meses a partir da entrega do

produto. 

MEDALHA

DE OURO
55

Balde 15

kg 
145,00

112

Massa alimentícia – formato lasanha, cor

amarela, obtida pelo amassamento da

farinha de trigo especial, ovos, água e

demais substâncias permitidas, isenta de

corantes artificiais, sujidades, parasitas,

admitindo umidade máxima 13%,

acondicionada em saco plástico

transparente, atóxico com 500 gramas.

Fardo de 10 kg. Prazo de validade de no

mínimo 6 meses a partir da entrega do

produto. 

VITARELA 300

Pacote

500

Gramas

7,10

114

Massa alimentícia - tipo seca, formato

parafuso, sêmola com ovos, cor amarela,

obtida pelo amassamento da farinha de trigo

especial, ovos, água e demais substâncias

permitidas, isenta de corantes artificiais,

sujidades, parasitas, admitindo umidade

máxima 13%, acondicionada em saco

plástico transparente, atóxico com 500

gramas. Fardo de 10 kg. Prazo de validade

de no mínimo 6 meses a partir da entrega do

produto. 

BRANDINI 800

Pacote

500

Gramas

3,65



131

Ovo, galinha, classe A, grupo vermelho, tipo

extra, tamanho grande. Apresentação:

bandeja de 30 unidades. 

BL 1500 Bandeja 16,90

136

Peixe, tipo filé de pescada branca congelada,

tamanho grande, padronizada em filés entre

130 e 160 g, sem escamas, pele ou espinhas.

Embalagem tipo exportação, fornecido a

granel, em camadas inter folhadas por

laminados plásticos, acondicionados em

caixa de papelão cintada. A embalagem deve

conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade do

produto, número do registro no Ministério da

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de

inspeção do SIF ou SIE. Perda por

descongelamento aceitável de até 15% 

PESCAMAR 1000 Kg 43,50

165

Sardinha em conserva - produto elaborado

com sardinhas íntegras, descabeçadas,

descamadas, evisceradas e livres de

nadadeiras. O produto deverá ser cozido,

acondicionado em recipientes fechados e

esterilizados, e submetido a processos físico-

químicos apropriados à espécie. As latas não

devem apresentar ferrugem e/ou estarem

amassadas. Embalagem de 125 g cada.

Prazo de validade mínimo de 6 meses a

partir data de entrega do produto

PESCAMAR 1250 Unidade 4,30

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Santa

Inês.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por



cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8.  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que

trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei nº 14.133, de 2021. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que os preços são vantajosos.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2. somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará



disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital, e observado o disposto no item 5.4.2., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.



7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou



9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462,

de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

____________________Assinado Eletronicamente____________________

GENILDA DE SOUZA LIMA

Representante Legal

IF Baiano – Campus Santa Inês

CONTRATANTE

___________________________________________________________

FERNANDO SANTOS OLIVEIRA

Representante Legal

BAHIA CESTAS LTDA

FORNECEDOR
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